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Câmara de Vereadores 
	 D E 	

ENTO GONÇALVES 

ASSUNTO: 	fL,G- -  kg 	'  

DATA DA ENTRADA:   'r-2   

Distribuido ao Vereador: 	  

SOLUÇÃO: 

OBSERVAÇOES: 	  

Grátlea Bento Gaztealver Ltda. - Av. O. costa, 171 	dal 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2  67 

de 21 de dezembro de 1956 

CANCELA UMA DÍVIDA.- 

ANACTRTO ADORINDO TEDESCO, Presidente da Camara de Vereado-
res, em exercício no cargo de Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretpu e eu sanciono a 
Lei seguinte: 

Arte 12  - Fica cancelada a divida de ETELVINO STRINGHINI, 
A 

correspondente a importancia de Cr$ 2.068,00 (dois mil e sessenta e 
oito cruzeiros); provenientes do Imposto de Licença, relativo aos - e exercidos de 1952, 1953, 1954 e 1955. 

Art2  22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
- 

çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 21 DE DEZEMBRO DE 1956.- 

4".  ,Aert 	); 

ANACLETO ADbRÌ  00  TEDESCO 
Presidente da Camara, em exe 

e cicio no cargo de Prefeito, 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl. 	Data supra. 

Secretário do Municimio 
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